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PORTARIA 09 2.468, SÉ 26 DE DEZEMBRO DE 1990

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
OciS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-DIANA, no uso das atribuições que lhe
aãO conferidas pela Lei n , 7.735, de 22 de fevereiro de 1990 . e	 artigo

iteM XIV doSeginento Interno, aprovado pele portaria 445, de 16 de
agosto dó 1989 do Miniatérie do Interior, tendo eM viste o disposto no
Decreto n e 98.914, de 31 de janeiro de 1990 e o que çonsta do Próceseó
n . 076/90,SUPES/MA.' resolVe:'

' Art. 1.' - Reconhecer oficialmente, mediante registro como
Reserva Particular de PatrimOhió Natural, de interesse público, em cará.
ter de perpetuidade, a área de 7,68 ha 'fasta hectares e sessenta e oito

ares), bonferne .desCritaào Processo a. 876/90-85, parte integrante do
imóvel denemihadd Sitie Jaquareáa, Situado noMunisipio de São José do
Ribamar/MA.

Art. 2 . - Caberá, ao responsável pela propriedade o cumpri
, mento .de'todos os dispoSitives legais contidosno Decreto n . 98.914, de
.31 de janeiro de 1990,.pr000vendp a averbação de uma das vias do Termo
de C.smpromiseeno Cartório competentea dando-lha a devida publicidade,
non teraoa dos artigos 4 . e 5% do referido Decreta.

Art. 3 . - Verificado qualquer dano à área ora deciarada,o
responsdmel pela propriedade é obrigado a.nermitir e favorecer a sua rg
generaçÊo, aem,prejuizo Ao apuração de responsabilidade administrativa
civil.., p5541,

Art. 45 - Esta Portaria entie em-vigor na data do sua PM
blicpcão.

• TÁNIA MARIA TONSLLI MUNHOZ

épeARis 09 2.47Oj, pg'26 OE'DEZEMBRODE 1990
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• A- PRESIDENTE DO' INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RI-

CONSÔO NATURAIS RENOVÁVEIS-- IBAMA, no uso das atribuições que lhe confe
: re . a Lei h , '7,..785, de 22 de fevereiro de 1989, resolve:

Art.. 1 . - Reajustar, a partir dó dia 02.01.91, as valores de Re
fere:leia das . borrachas naturais beneficiadas estran geiras para Tina de
cobrança de- TOURO e para venda do Estdõdé de Reserva, de acordo cem as,

' tabelas anexas que fazem parte integrante desta Portaria. •
Art. - Reduzir, bom base na faculdade prevista no Art. 21 da

Lei 5,227/67, para 1% (umrpor cento), a allquota da TORRO incidente nas
borrachas sintáticas, nacional. estrangeira..

„A'rt. 36 - .Revogar o Art, 8 . da portaria n. 293, de 24 de maio
de, . 1989.

Art. 4. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as-disposições em contrario.

TANIA MARIA TONE= MUNHOZ

T,3 VALOR DEREPERÊNCIA DA BORRACHA VEGETAL

IMPORTADA 'PARA FINS DE COBRANÇA DA TORMB

DISCRIMINAGÁO.DOS TIPOS DÉ BORRACHA .	Cr$/t

LATEX•NAT. CENTO. 60% 	  197.201,80
INICIO BLANKET CREPE 3 	  240.618,30
BROW CREPE 2X 	  241.940,05
RSS-5 ....,	  247.886,35
THICK BLANKET CREPE 2, BROWN CREPE 2 .	  248.301,80
RSS-4, SMR-50, SOR-50, 5I0-50; 5151-50 	  255.549,60
RSS-3, 18R-20, DAR-OS, RIR-DO, S9R-20 	  263.366,60
SMR-10, RIR-10, 506-10, SSR-10 	  268.012,30
NOS-2 	  270.904,15
508-5, SSR-5, SER-5 	  272.618,80
RSS-1 	  278.572,00
RSS-1X 	  287.302,80
SMR-L, SNR-L, SSR-L, RIR-L 	  298.945,60
P. CREpE 1 	  306.676,05
SMR-CV, P. CREPE 1X, .SNR-CV, ssR-cy, SIR-CV 	  329.706,10

1-4 VAU:* DE.REÊERENCIA PARA VENDA DAS

BORRACHAS DO ESTOQUE DE RESERVA -

TIPOS DE BORRACHA IMPORTADA	 Cr$/t

RSS-1 	  278.572,00
RSS-2 	  270.904,15
5SS-3, SMR-20, SER-DO, SNR-20 	  263.366,60
SNR-10, 5910-10, SER-10, SSR-10 	  268.012,30
SMR-L, SNR-L, SSR-L, SER-], 	  293.215,50

PORTARIA N9 2.472, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990
0 PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO ANSI

ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das suas atribui
ções legais e tendo em vista o disposto na Lei n9 7.735, de 22 de 	 favo
rei.) de 1989, publicada no Diário oficial da União de 23 de 	 fevereiro
de 1989, resolve,

Art. 19 - Fixarbs preços do milheiro de alevinos
e larvas produzidos e comercializados na Estação de Aqdicultura de Chape
cO-SC em:

1. Alevinos das eapecies carpa ceenum, carpe capim,
carpa cabeça grande eOarpq prateada de até 3cra .ern 40'BIN5)

2. Alevinos dos, espécies 	 comum, carpa capim,
carpa caneca grande e carpa prateada de ate 6cm eM 80 ETNe;

3. Larvai das espécies acima.meacionadaSemlOBINs.

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em contrário, especialáente a
Portaria IDAMA 59 1.275, de 22 de novembro de 1989.

TINIA MARIA TONELLI MUNHOZ
10f. n9 566/901

SECRÉTARU pn DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PORTARIA 09 159, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Considera integrante do, Programa Grande Cã
rajás o projeto de eunpllação da refihera
"de ilumina do "Projete, São Lula", de respon
Sebilidade ias eMpresas ALMA ALUMINTOS.AT
e BILLITON METAIS S:A .. ' e estende Ampliação
a isenção . do . Imposto de Renda e adicionais
não-restitufveis, concedida ás fases anta
riorea do projeto.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL BA PRESIDÊNCIA
DAR:W(781=A, no uso de suas atribuições legais, tendo, em vista' o dia
posto no Decrete 59 99.353, de 27 'de, junho de 1990, é 0,,Pleite-fermül-d
do pelas empresas ALCOA ALUMÍNIO S.A., CGC.Ti9 23,637.69770001,0T, o0.71
Sede ná cidade de Poços de Caldas 046) e BILLITON METAIS S.A.,„CGC 09
42.105.890/M1-48, com sede no Rio de Janeiro (RJ), Com'pon'entes do
Consórcio de Alumínio do Maranhão-ALUMAR, objeto do processo n9-000676/
90, e COM base nas disposições do Decreto-lei n0'1.813, de 2d-'de noves
Ar' 'de 1000, resolve:

Art. 19 - E considerado integrante dó Pregrama Grande
Carajás, mos termos do Decreto-lei n9 1.813, de 24.11-30, o. eMpreendi
.mento referente à expansão-da refinaria de alumine do .Projeto :SãE.
Luís', empreendiMento titulado pelo Consõrcio ALUMAR, integrante .eoPro
grama Grande Cerejas, que objetiva a ampliação da laroducee'de elumidá
em mais 1.150 mil toneladas (de 950 mil 'para 2.100,mil toneladas/ano),
reconhecido, como de relevante interesse nacional, em toda a integrids.
dado. Projeto, pela EM/GM/BSB-MIC n9 55, de 21.11.80.

Art. 29 - A referida ampliação estendido a incentivo
Concedido ãs etapas anteriores do projeto, Correspondeste à isenção do,
Imposto de Renda é adicionais não-restitufveis, de acordo como Decre
to-lei n9 1,825, de 22.11.80, prorrogado pelo Decrete-lei 119 2.152, de",
18.07.84, incidentessobre os lucros resultantes do empreendimento, por
10 ános,. acOntar do ano subseqüente ao do infcio de sua operação, sh
bordinande,se a fruição do incentivo E previa , comunicação desse evento,
pplaS beneficia-rias, a esta Secretaria,, que á seu turno dará : Ciência
do fato áà Departamento da Receita Federal da, Secretaria (¥ Fazenda Na
cional, do Ministério da EconeMia, Fazenda e Planejamento, . requisito
indispensjvél à determinação do termo inicial do referido prazo.'

•

Art. 34 - As beneficiárias deverãe)atender.às segnintea
condições:

I - aplicar, mediante autorização do Programa Grande Co
rajás, no mínimo 408 (quarenta por cento) do valor da isenção fiscal"
em projeto dê reflorestamento integrante do Programa, que reserve per
centuel não inferior a 308 (trinta por cento) de sua a-reá:Para a ore'
servação ou recuperação da flora e fauna nativas;

/I - aplicar, mediante autorização do programa -Grande
Carajás, no máximo 608 (sessenta por cento) do valor da isenção fiscal
em projetes integrantes do Programa, preferencialmente naqueles que se
dediquem à verticalização da indústria do alumínio;

III - aplicar, no mínimo 208 (Vinte por cento) do lucre
líquido resultante das atividades da expansão da refinaria dn-alumina,
em projetos localizados na Amazônia ou no Nordeste;

IV - observar rigorosamente a legislação social e a Era
balhista e as disposições legais em vigor, especialmente ai relativaJ
a meio ambiente e uso dos recursea naturais, bem como apresentar a es
ta Secretária a LiCellÇa de Operação emitida pelo õrgão competente cre,
meio ambiente eá praio não inferior a 60 )sesseata) diaa da data de
inicio da operação do eánreendinento;

V guardar estrita obediência às diretrizeado Governo
Federal quanto às políticas industrial e 4e •xpertação Para . rmgiou
do Programa Grande Catajáa;

VI - realizar com clareza e exatidão o 'registro conte
bil das operações e dos resultados correspondentes ao empreendimento7
destacando-o, em nota explicativa anexa aos balanços, do registro de
operações e dôo resultados referentes ãs etapas I, II e III, e a empre
endimentos ou atividades não abrangidos pelas isenções;

VII - remeter semestralmente a esta Secretaria relatõ
rio contendo informações geraia e especiais, estas quanto ao volume
produção industrial, aos mercados supridos, ao montante dos incentiyoa
usufruídos no período e is datas de recolhimento do Imposto de Renda
caso não houvesse isenção, bem como informar sobre as aplicações refe
rides nos itens I, II e
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